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AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico n.º 13/2024 
Ampla Concorrência 
Processo Administrativo n.º 15/2024 
Tipo: Menor Preço por Grupo 
Modo de Disputa: Aberto 
 
OBJETO: Contratação de serviço especializado na prestação de serviços de limpeza e conservação, copeiragem, zeladoria, portaria, 
motorista, supervisão e jardinagem, com fornecimento de uniformes, materiais, equipamentos e mão de obra para atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Londrina. 
RECURSOS: Funcional programática: 01.010.01.031.0001.2001, Natureza da despesa: 3.3.90.37.02.99 - Limpeza e Conservação dos Setores da 
Administração. 
VALOR MÁXIMO: R$ 7.162.181,20 (sete milhões, cento e sessenta e dois mil, cento e oitenta e um reais e vinte centavos) 
DATA E HORA DA SESSÃO: Às 09h15 do dia 04/12/2024. 
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br – UASG: 926708. 
OBTENÇÃO DO EDITAL: na página do processo licitatório no site da Câmara Municipal de Londrina: 
https://www1.cml.pr.gov.br/cml/site/licitacaodetalhe.xhtml?origem=0&idlicitacao=686 ou poderá ser solicitado através do e-mail 
licitacao@cml.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas pelo e-mail licitacao@cml.pr.gov.br ou no telefone (43) 3374-1273 (WhatsApp). 
 
Londrina/PR, 12 de Novembro de 2024. Leandro Silva da Rosa, Diretor-Geral da Câmara Municipal de Londrina 

 
ERRATA 

No artigo 6º do Decreto nº 1351 de 18 de outubro de 2024, publicado nas páginas 16 e 17 do Jornal Oficial do Município, edição nº 5330 de 24 de 
outubro de 2024: 
  
ONDE SE LÊ 
 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
LEIA-SE 
 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Paragrafo Único: Fica revogado o Decreto 1348 de 17 de outubro de 2024. 
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